INDICAÇÃO Nº.121/16
EMENTA: MUDANÇA EM PONTO DE ÔNIBUS LOCALIZADO NA AVENIDA CARDOSO SARAIVA, NO CENTRO DA CIDADE
Exmo. Sr.

Marcos Martins
Presidente da Câmara Municipal
Matias Barbosa – MG
Senhor Presidente,

No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicação à V. Exa. e solicito oficiar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, indicando-o a providenciar a mudança do ponto de ônibus interestadual/intermunicipal localizado na Avenida Cardoso Saraiva, com cruzamento com a Rua Dr. Luís de Souza Brandão, para o espaço existente depois da Loja “Megafone”, e transferir a parada de ônibus municipal para o ponto de ônibus da Escola Municipal Lucy de Castro Cabral. Indico ainda proibir os condutores que trafegam sentido BR-040 - Centro que virem à esquerda, devendo estes contornarem o quarteirão, passando pelas Ruas Joaquim Murtinho, Tiradentes e Evaristo Gonçalves Simas, até chegar na Avenida Cardoso Saraiva, na faixa de acomodação para virar à direita, para adentrar à Rua Dr. Luís de Souza Brandão.

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2016.
Pedro Adélio Vianna
Vereador
Justificação: A presente indicação visa descomplicar o trânsito deste cruzamento, criando no lugar do referido ponto de ônibus, uma faixa de acomodação para quem vai acessar os Bairros Santa Clara, Nossa Senhora da Penha e Parque dos Sabiás.
Além do que, quando está passando trem, o trânsito fica todo parado, prejudicando até quem não vai cruzar a via férrea, ou seja, quem não vai para os referidos bairros.
